
 

 

Deliberação CBH-AT, nº 08, de 31 / 10 / 2002 
 

 

 

Aprova Regulamento do processo eleitoral 

para o biênio 2003 - 2004, Reti-ratificada 

conforme Deliberação CBH-AT, nº 3, de 

28/01/2003. 
 

Regulamento do processo eleitoral para o mandato 2003 / 2004 

 

1. Abrangência 

 

Estas normas orientam o processo eleitoral do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê e dos Subcomitês Regionais Cotia-Guarapiranga, Billings-Tamanduateí, Tietê-

Cabeceiras, Juqueri-Cantareira e Pinheiros - Pirapora —, para o biênio 2003-2004. 

Reti-ratificada conforme Deliberação CBH-AT, nº 3, de 28/01/2003. 

 

2. Coordenação 

 

O processo eleitoral será coordenado pela Comissão Especial constituída pelo 

Comitê, nos termos da Deliberação nº  08, de  31 / 10 / 2.002. 

 

No âmbito de cada Subcomitê, o respectivo processo eleitoral será desenvolvido por 

grupo ou comissão específica por ele criado — obedecendo ao calendário geral, 

unificado. 

 

Cabe ao Comitê e aos Subcomitês promover a divulgação, recepção do cadastro das 

entidades, organizar e realizar as reuniões preparatórias e as assembléias gerais. 

 

 

3. Calendário Geral 

 

Tanto no Comitê como nos Subcomitês o processo eleitoral obedecerá ao seguinte 

calendário geral: 

 

3.1. Início do processo eleitoral 

a partir de 20 de novembro de 2.002 

 

3.2. Cadastramento de entidades da Sociedade Civil e reuniões preparatórias 

Período de 20/11/02 a 20/02/03 

 

3.3. Assembléias regionais para escolha dos representantes da sociedade civil nos 

subcomitês 

Dia 09 de março de 2003, às 14:00 horas. 

 

Os locais serão previamente anunciados às entidades cadastradas. 

 

3.4. Assembléia geral para escolha dos representantes no Comitê: 

dia 16 de março de 2003, às 14:00 horas. 

 

3.5. Prazo para indicação dos representantes do Estado e dos Municípios  

Até 17 de março de 2003; 



 

 

 

3.6. Eleição e posse dos dirigentes e representantes 

 

. Subcomitês: 24 de março de 2003 

 

. Comitê: 31 de março de 2003 

 

4. Procedimentos 

 

4.1. Aviso público 

 

A Secretaria Executiva do Comitê fará publicar comunicado sobre o processo 

eleitoral no Diário Oficial, enviando-o a todas as entidades atualmente 

cadastradas; 

 

 

4.2. Cadastramento de entidades da sociedade civil 

O cadastramento das entidades da sociedade civil interessadas em participar do 

processo será feito mediante o preenchimento da Ficha de Cadastro (Anexo I). 

 

A entidade interessada deverá indicar, no respectivo campo, a categoria na 

qual deseja participar. 

 

As comissões eleitorais regionais farão a classificação final das entidades 

cadastradas, quanto à categoria. 

 

A entidade interessada deverá ter no mínimo 6 (seis) meses de existência 

comprovada. 

 

Poderão ser cadastradas entidades comprovadamente vinculadas às seguintes 

categorias: 

 

I -   usuários de água para abastecimento público 

 

II -  usuários industriais de água 

 

III - usuários agrícolas de água 

 

IV -  usuários de água para o comércio, lazer e serviços 

 

V -   associações de defesa do meio ambiente 

 

VI -  associações técnicas ligadas aos recursos hídricos 

 

VII - organização sindicais de trabalhadores ligadas a recursos hídricos, 

saneamento e meio ambiente 

 

VIII - entidades científicas 

 

As entidades já cadastradas somente atualizarão os dados, quando for o caso. 

 

4.3. Representação do segmento Estado 

 



 

 

Será enviado ofício circular aos Secretários de Estado solicitando a designação 

dos representantes dos órgãos e entidades. 

 

4.4. Representação dos Municípios 

 

Em cada subregião, os Prefeitos escolherão entre si três representantes no 

Comitê. 

 

4.5. Realização das assembléias gerais da sociedade civil 

 

As assembléias gerais da sociedade civil, para escolha de representantes nos 

Subcomitês serão realizadas no mesmo dia e horário; 

 

Os participantes inscritos, devidamente identificados, serão reunidos por 

categoria, em salas separadas. 

Cada categoria escolherá entre seus pares os representantes titulares e suplentes, 

de acordo com o disposto nos estatutos do colegiado. 

 

5. Locais de Cadastramento 

 

- Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 

Rua Butantã, 285 – 4º andar, Pinheiros, Cep 05424-140, São Paulo – SP, Fone: (011) – 

814-9011 – R. 2184 / 2183 e Fax (011) 3814-9011 Ramal 2160 

E-mail: comiteat@recursoshídricos.sp.gov.br 

 

- Subcomitê Cotia – Guarapiranga 

  Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra 

Praça Prof. Porcino Rodrigues, 69 Centro 

06850-000 - Itapecerica da Serra – SP, Fone / Fax: 011 – 7947-1422 – Ramal 311 / 

331 

 

- Subcomitê Alto Tietê Cabeceiras 

  DAEE 

Rua Cabo Diogo Oliver, 757 – Bairro Mogilar – Cep 08773-450, Mogi das Cruzes – 

SP, Telefax 011 – 4791-1579, Fax 011 – 4791-1579 

E-mail: josemargs@ig.com.br 

 

- Subcomitê Billings-Tamanduateí 

DAEE - Secretário Executivo do SCBH-AT-BT 

Rua Costa Carvalho, 300 - 05429-000 - São Paulo - SP, Fone (0xx11)3388-8549 Fax 

(xx11) 3819-9321, E-mail : dyamazaki@sp.gov.br 
 

- Subcomitê Juqueri – Cantareira 

Complexo Hospitalar do Juqueri Franco da Rocha 

Prédio SIOC – Sala 01 – Cep 07780-000 - Franco da Rocha, Fone: 011 – 432-5111 

Ramal 323/342 – Fax: 011 – 432-5111 (GRUPO EXECUTIVO) 

 

- Subcomitê Pinheiros - Pirapora 

SABESP - Rua Major Paladino, 300 – Vila Leopoldina 

05307-000 – São Paulo –SP 

Fone: 3838-6001/6002/6003/6004 

Fax: 261-3164 

mailto:dyamazaki@sp.gov.br


 

 

 

 

COMITÊ E SUBCOMITÊS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 

 

PROCESSO ELEITORAL PARA O MANDATO DO BIÊNIO 2003 / 2004 

 

 CALENDÁRIO 

 

ATIVIDADES DATAS 

 Nov / 02 Dez /02 Jan / 03 Fev / 03 Mar / 03 

Início do Processo 

(Deliberação CBH-AT) 

 

20 

    

Cadastramento de Entidades da 

Sociedade Civil 

    

20 

 

Eleição dos Representantes da 

Sociedade Civil nos Subcomitês 

     

09 

Escolha dos Representantes da 

Sociedade Civil no CBH-AT 

     

16 

Escolha dos Representantes dos 

Municípios 

     

17 

Escolha dos Representantes do 

Estado  

     

17 

Posse e Eleição dos Dirigentes 

dos Subcomitê  

     

24 

Posse e Eleição dos Dirigentes 

do Comitê (Reunião do CBH-

AT) 

     

31 

 

 



 

 

 

 

 

FICHA DE CADASTRAMENTO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL  
 

 

Nome da Entidade:-------------------------------------------------------------------------------- 

 

Principais questões a que se dedica:------------------------------------------------------------ 

 

Região de Atuação: ------------------------------------------------------------------------------- 

 

Endereço da Sede da Entidade:------------------------------------------------------------------ 

 

CEP:---------------------------------------Cidade:------------------------------------------------- 

 

Fone da Entidade:-----------------------------------Fax da Entidade:------------------------- 

 

A Entidade é Registrada em Cartório ? (___) Sim      (___) Não    Nº do Registro do 

Cartório:----------------- 

                                                                                               Data do Registro em 

Cartório: --------------------------------------- 

Nº do CGC da Entidade:-------------------------------------------------------------------------- 

Presidente da Entidade:--------------------------------------------------------------------------- 

Nome do Representante:-------------------------------------------------------------------------- 

Endereço do Representante:---------------------------------------------------------------------- 

CEP:------------------------------------------Cidade:---------------------------------------------- 

Fone do Representante: -----------------------Fax do Representante:----------------------- 

Observação: Favor indicar a categoria que deseja representar-------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

 

 


